
LEI MUNICIPAL Nº 1406
Suplementa Dotações Orçamentárias.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam abertos os Créditos Suplementares para re-

forço das seguintes dotações do Orçamento Vigente:
8.00.4 b) Câmara - Despesa Postal e Telegráfica...CR$ 20.000,00
8.13.4 b) Contadoria-Desp.Viagens Administrativas.CR$ 40.000,00
8.02.1 c) Avanços ao amanuense de P. Marcado......CR$ 450,00
802.1 c) Gratif.Adicional, Idem, Idem.............CR$ 2.857,00
8.02.1 f) Idem, ao amuense de Sp¦o Bento...........CR$ 2.857,20
8.89.1 a) Matadouro-Capataz-Vencimentos...........CR$ 10.000,00
8.29.4 b) Professores PadrpÛo 2....................CR$ 187.200,00
8.29.4 c) Professores Padrpuo 1....................CR$ 255.000,00

TOTAL.........................CR$ 518.364,40
Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos créditos

autorizados pelo artigo anterior, a arrecadaçpDo a maior no cor-
rente Exercício.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 13 de setembro
de 1960.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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